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Né&o é possivel cumular sancéo administrativa a
condenacao penal

26/02/2021

N&o é possivel cumular sangdo administrativa a uma condenacdo penal, por auséncia de previsao legal. Com esse
entendimento, a 32 Camara de Direito Criminal do Tribunal de Justica de S&o Paulo absolveu um homem pelo crime de
desobediéncia. Ele havia sido condenado a 15 dias de detencéo, em regime aberto, por desrespeitar medida protetiva para
ndo se aproximar da ex-mulher.

Reproducéo

Reproducdon 5o é possivel cumular sanczo administrativa a condenaco penal, diz TJ

De acordo com o Ministério Plblico, o réu invadiu a casa da ex-companheira, os dois discutiram e ele a agrediu
fisicamente. Em juizo, 0 homem negou ter dado um soco na vitima, porém, para o relator, desembargador César Augusto
Andrade de Castro, a versdo da acusacéo ficou devidamente provada.

"Vale consignar que nos crimes praticados em ambiente familiar, nos quais normamente ndo ha testemunhas, a palavrada
vitima ganha especia relevancia, ndo podendo ser desconsiderada, notadamente se em consonancia com os demais
elementos de prova existentes nos autos"', afirmou o0 magistrado.

Segundo ele, o fato de ndo haver lesdo corporal, "circunstancia compativel com a contravencéo penal de vias de fato", ndo
é suficiente para descaracterizar a responsabilidade penal daquele que praticaavioléncia, "por existir expressa previsao
legal parata ilicito". Assim, Castro manteve a condenagao por vias de fato.

Por outro lado, absolveu o réu por desobediéncia. 1sso porque, para o desembargador, ndo caracteriza o tipo penal

da desobediéncia, previsto no artigo 330 do Codigo Penal, "o descumprimento da ordem judicial paraaqual é cominada,
em lei, sancdo de natureza civil, processual ou administrativa, exceto se a propria norma, da qual emanou a exigéncia
transgredida, prever tal possibilidade".

Castro citou entendimento do Superior Tribunal de Justica de que, para a configuracéo do delito de desobediéncia de
ordem judicial, éindispensavel que inexista a previsio de sancdo de naturezacivil, processual civil ou administrativa,
salvo quando a horma admitir expressamente a referida cumulagao.

MudancanalLe Maria da Penha

Ainda de acordo com o relator, emboraalLei 13.641/2018 tenha aterado a Lei Maria da Penha e tenhatipificado o crime
de descumprimento de medidas protetivas de urgéncia, capitulando-o no artigo 24-A, "a mencionada norma penal
incriminadora ndo se aplica a hipétese dos autos, ante airretroatividade dalei penal mais severa, nos termos do artigo 5°,
inciso XL, da Constituicéo".
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Portanto, ele considerou de rigor a absolvicéo do réu, nos termos do artigo 386, inciso |11, do Cédigo de Processo Penal,
umavez que a agressao ocorreu em 2017, antes da alteracéo na Lei Maria da Penha. Por unanimidade, o TJ-SP manteve
apenas a pena por vias de fato, fixada em 15 dias de prisdo simples, em regime aberto.
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